
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda modificativa ao PNE, referente

ao Objetivo 11 do Anexo ao Projeto de

Lei. 

Art.  1º  Modifique-se  o  Objetivo  11 do  Anexo  ao  Projeto  de  Lei,  com a  seguinte

redação:

“Objetivo 11: Ampliar o acesso e a permanência na educação profissional e

tecnológica, com superação de desigualdades e inclusão.”

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta representa um avanço conceitual e prático, ainda, ao substituir

"reduzir"  por  "superar"  as  desigualdades,  enfatizando  a  necessidade  de  ações

estruturais que combatam as causas profundas das disparidades educacionais.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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